
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191209PPOOOS5
LICITAÇÃO N°. 00055/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: M.ENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294l112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, t.orna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 09:00 horas do dia 23 de Dezembro de 2019 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n? 00055/2019, tipo menor preço; tudo de acor-do com este
instrumento e em observância a Lei Federal n? 10.520, de 17 de J.ulho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretaria de Educação, conforme detalhamento, especificações
e demais exigências previstas no Termo de Referencia.

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, destinado a
Secretaria de Educação, conforme detalhamento, especificações e demais exigências previstas no
Termo de Referencia.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondent.eTermo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A cont.rat.ação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocat6rio, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demandá
específica - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretaria de Educação, conforme
detalha:mento, especificações e demais eXlgencias previstas no Termo de Referencia
considerada oportuna e imprescindível, bem como reLevarit.emedida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.,salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empr.esas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nO 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos
incisos I e II, do Art. 48, como também, não ser viável estabelecer a cota definida no inciso
III, do mesmo artigo, visto es't.arem presentes, .í.sol.ada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
a.sseguradoa, ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do
Capitulo V, seçao I, da LC nO. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documerit.ação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00
horas do dia 23 de Dezembro de 2019, no endereço constante do pre.âmbulo deste instrumento.
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abert.ura dos referidos
envelopes.
2.2'.Informaçõesou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a ql.lalquerpessoa - cidadão ou li-citante- impugnar, solicitar esclarec-' ntos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escl\H;oe
diri,gidaao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fi a
pára realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostasÀ
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei O'
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PS.



2.4 .Çab~rá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste 3A"1 e
seUs anexos, decidir sobre a respectiva petiçáo, respondendo ao interessado no prazo dê até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participant~s, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.L 1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1..3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.Á obtenção do instrumento co>nvocatóriopoderá s~r feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itaporo>roca.pb.goV.br.ouwww.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: jluntoao.Pregoeiro gratuitamente.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta lü::itação reger-se-á pela Lei Fed.eral n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; IDecretoMunicipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

S.O.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caract.erí.st.icas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final d.oexercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por cont.ada seguinte
dotação:
Recursos Próprios, Federais e Outros, do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 1004 Aquisição de Veículos para Educação
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000325 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educ.ação
000052 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverãe entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇo.Se DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaraç.ão de cumpri.ment.odos requisitos de.
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2. Prezando pela legalidade, só poderão participar, as licd.tantes que cumprirem as
exigências de atendimento ao fornecimento de veiculo novo apenas por fabricante ou
concessionárd.ocredenciado, nos termos da Lei n° 6.729/79, conhecida como a Lei Ferrari.
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termOs da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que 'não funcionem no pais, nem aqueLes que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública .ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.5.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os nespec'tzivos envelopes não' s'er ão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, s-em a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão públici3.,ficará spbentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.7.E vedada à participação em cons6rcio.

7.0.D~REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for .o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
proceddment;o licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verb
Cada licitante credenciará apena.sum representante que será o único admitido a intervi
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posterior
por outro çievidamentecredenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.LTratando-se do representante legal: o instrumento coristitutivo da empresa na forma
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competent.e, no qual estejam expre
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura'
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular d qu
constem os necessários poderes para formular verbalmente Larrces, negociar preços, firma
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar t.odos os demais ato?
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
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quando for o caso, que comprove os poderes do mandaBte para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartór í.odo respectivo signatário.
7..2.3.0 representante legal e o procurador devezãc identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - arrt.es .do início da ses.s ão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) noras antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta Ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas. correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, decLaraçõe s e outros e.Lemerrtos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
r-epreserrt.ant;edevidamente Credenciado entregará ao Pregoeiro, -em separado de qualquer
envelopes, a seguinte doeumentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Compro'.(açãode que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 1-23/06,se for 0
caso, sendo considerada microemp.resa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licita.hte:a) declaração expressa formalmente .assinadapor profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do li.citante ou
equlvalel'lte,na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente ce.rtame, o direito ao rrat.ament.odiferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06.

seu
dos

S.O.DA PROPOSTA L>E PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via" dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverS0~

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00055/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deVerá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devi.damerrt.e
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada
decimais. ln,dicações em contrário estão sujeitas a

item, com a utilização de duas casas
correções observando-se os seguintes

critérios:
8.4.Caso a empresa ou produto licitado goze de isenção ou algum benefício fiscal que afete o
valor final/preço registrado, a proposta deverá conter também a alíquota do imposto
deduzido e O fundamento legal de sua concessão, além de apresentar o valor fina} já
deduzido o descont0 sobre o preço do produto equivalente ao irnpostodispensado, devendo
ser d.r scriminado, no documento fiscal, o valor da operação com o imposto, o valor do
desconto e o valor líquido, para posterior empenhamento, observadas as determinações
constante das Normas Estaduais.
8.4.1.FaéLta:de dígitos: sez-ão acrescidos zeros;
8.4.2.Excesso de dígitos: sendQ o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondament.o do dígito anterior para mais e os
itens excedentes suprimidos.
8.5.No caSQ de aquisiçãO de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por
deverá ser inferiOr a 100% da estimativa detalhada rio correspondente Termo de Referên
Anexo I. Disposição em contrário ni!!odesclassifica automaticamente a proposta
respectivo item será desconsiderado.
S'.6.AProposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
clareza, sem aLternatí.vae, rasuras, 'emendas eZou entrelinha.s. Suas folhas rubricadas
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da propo
aiLgarismos,dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua valid
não poderá ser inferior a 60 dias, e out.ras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
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8.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da mUltiplicação
do preço unitário, pela quantidade, o preÇo unitário preValecerá.
S.8 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.9.No Caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de .inco r r eçõe.s Na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
Corrigido.
8.10.A. não indicação na proposta dos prazos de ent,rega ou execuçào, das condições de paqame nt.o
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou .ínt.eq r a Imente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as :referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desali3.ssificação da respectiva
proposta.
S . 11. É facul tado ao lici tante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.12.Nas licitações para aquislçao de mercadorias o participante indicará a origem dos
prodútos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.13. Serão des.cLass i f í.cade s as propostas que deixarem de atender as d i spos ições de s te
instrumento.

9.0 ..DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos neces sar ros à habilitação dos licitantes, deve rão ser apresentados, em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seq u.int.e-s indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00055/20.19
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ DO PROPONENTE

o SNVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9".2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao CLamode at.i vddade e compat í.veL com o objeto
cont.ratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Est.a t.ut.o ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
trat.ando de sociedade por ações, acompanhado de doCumentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.C6pia do CPE' e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente' dos. sócios.
9.2.5. Balanço Pa t r i.moniaL e demorist.r-açõe s contábeis do último exercício social apresentados na
f ozma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentaçã'O dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidalliente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
re.lativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equIvalente na forma da Lei.
9.2.S.Comprovação de regularida<;ie relativa à Seguridade Social INSS-CND e do E'undo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes cer t í.dões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro soe í.a l e Caixa Económica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, noS termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° .5.452, de 10 de maio de 1943.
9.2.10. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o , Inciso XXXIIT, da
Constituição Federal Art. 27, rncisó V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláÜsulas e condições do presente instrumento cOnvocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11. Certidão. negativa de Falê.ncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovaçã.o de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.13.

9.3. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descri t.a neste
precedidos por um índice corresponcJente, podendo ser apresentados em original,
processo de cópia autenticada por cartório' competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equi
Apoío ou publicação em órgão da. imprensa oficial,. quando for o ca.so . Estando perfeita e
legíveis, sem conter borr ões , rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo ,de valida '" e\
encerrados. em errveLope devidamente Lac r ado e indevassáve1. Por ser apenas uma formalidad."" u
visa facilita.r os trabalhos, a ausência do índice de que t rat a este item, não inabili
licitante.
9.4. A fa I.ta de qualquer documento exigido, 'O seu vencimento, a ausência das cóp.i a s dev~ amen
autenticadas ou das vias originais para aut errt.Lcação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
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Apo.io. o.u da publicação. em órgão. na imprensa o.ficial, a apresentação. de düé:lUl\entüs de
habilitação. füra do. envelüpe especifico., türnará o. respectivo. licitante inabilitadQ. Quando.o.
documerrto für obt.í.do via Internet sua legalidade será compr-ovada nos endereços eLetr õn icos
ccr r espondentes . Poderão. ser utilizado.s, a critério. do. Preqoeir o os docume.ntos cadastrais de
fornecedor es , co.nstantes dos arquivos do Ü'Re, para compr-ovação da autenticidade de e.Lemerrtos
apresentados pelo.s lici t.arrtes , quando. fo.r .Q cas o ,
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seLé ção inicial das pr cpcs t.as para identificação. de quai s irão. passar a fase de lances
verbais e na classificação. final, obse.rvada s as exi çênc.ias e pro.cedimentos def i nidos neste
instrumento. corrvocat.ór í.o, se.r á corisí.der-ado o. critério. de menor preço apre se.ntado para o.
oo.rrespündente ite~.
10.2. Havendo. igualdade de va Ior es entre duas ou mais pr opostas escritas, e após obedec ido o.
dispo sto no. Art. 3°, §2°, da Lei 8.66.6/93, a classificação. inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sürteio.
10.3.Na presente licitação. - fase de lances - será assegurada corno critério. de desempate,
preferência de corrtr at.ação para as rrucr oemp.re sas e empresas de pequeno por t.e .
10.11.Para efeito. do. d.ispost.o neste instrumento., ent.ende=se por empa.t.e fase de lances
aquelas situações em que as pr opost.as apresentadas pelas rmcroempre sas e empresas de pequeno.
pürte sejam iguais o.u até 05% (cinco. por cento.) superiores ao. melhor preço..
10.5 ..Qcorrendo. a situação. de empate - fase de lances - confo.rme acima definida, pro.ceder-se-á
da seguinte fo.'Lma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno. por te mais bem classificada será convocada para
apresentar nova pr opost.a no máximo de 05(c í nco) minutos após o. encerramento. do.s lances, sob
pena de preclusão
10.5.2. Não ocor r endc a contratação. da microempres a ou empresa de pequeno. por t.e, na fo.rma do.
i tem arrt.er i.o.r , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura s'e enquadrem na
situação. de empate acima definida, na ordem de .classificação., para exerçicio. do.mesmo.direito;
10'.5.3. No. caso de equivalência de vaLor es apre sent.aoos pelas mi croempr'esas e empresas de
pequeno. porte que se enco.ntrem no. intervalo. estabelecido. corno situação. de empate, será
realizado. sozteí,o entre elas para que se identifique aquela que primeiro. poder á apr.esentar
melho.r o.ferta.
10.6. Na hipótese de não=cont.r eteçãe nos t.ermos acima previstos, em que foi. o.bservada a
situação. de empate e assegurado o. tratamento. diferenciado a micro.empresÇle empresa de pequeno.
porte, o. obj eto licitado. será adjudicado. em f avor da pr oposta o.riginalmente vencedo.ra do.
certame.
10.l.A situação. de empate - fase de lances -,
quando a meLhor oferta inicial não ti ver sido.
pequeno. porte.

na fo.rma acima definida, so.mente se aplicará
apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para O' r-eceb.íment.o dos enveLopes e início dos t.r abaLhos será übservada uma tolerâneia .de
15 (quinz.e) minutüs após o. hürário. fixado.. Encerrado. 0 prazo para recebimento. dos envelo.pes,
nenhum üutro. será aceito..
11.2. Déçlar;ada aberta â sessão. pública pelo Prego.eiro., será efetuado. o devido. credenciamentü
doS' interessados. So.mente participará ativamente da reUnlao. um representante de cada
licitante, po.dendo, no. entanto., ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. Q não. comparecimento. do representante de qualquer do.s licitantes não. impedirá a.
efetivaçãü da reunião, sendo. que, a simples participação. neste certame implica na tütal
aceitação. de. to.daS as condições estabelecidas neste Instrumento. Co.nvo.cêltÓrio.e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será cüncedido. prazo. para a apresentação. de dücumentação. e/o.u
subs·ti tuição. do.s envelüpes o.u de qualquer elemento exigido. e não. apresentado. na reunião.
destinada ao recebimento. das prüpo.stas de preços.
11.5.0 prego.eirü receberá de cada representante o.s envelüpes Prüpüsta de Preço.s e Dücumentação.
e a declaração., separada de qualquer düs envelopes, dando. ciência de que cumpre plenamente o.s
requisitüs de habilitação..
11.6.Po.steriürmente abEirá o.s envelüpes Prüpo.stas de preços, rubricará o. seu co.nteúdo
juntamente cüm a sua Equipe de Apo.io., cünferindo-as quanto à validade e cUIllprimento. das
exigências constantes no. instrument.o. co.nvocatóriü e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles cüntidas.
11.7.Prosseguindo. üs trabalhüs, o. Pregoeiro. analisará üs documento.s e as o.bservações
porventura fürmuladas pelo.s licitantes, dandü-lhes clencia, em seguida, da classificaç~ü
inicial, indicando. a prüpo.sta de menor preço e aquelas em valüres sucessivo.s e super' o.rés em
até dez pür cento., relativamente à de menor valor,. para cada item cotado.. Entretanto., SI assim
julgar necessário, püderá divulgar o. resultado. numa nova reunião..
11.8.Não havendo. para cada item licitado. pelo. meno.s trê's pro.püstas nas
definidas, serão. classific.adas as melhüres pro.po.stas subsequentes, até o. máximo
quaisquer que sejam üs preço.s üferecidos.
11.9.Em seguida, será dado. início. â etapa de apresentação. de lances verbais
representantes do.s licitantes inicialmente classificados, que deverão. ser fo.rmulado.s d
sucessiva, em valüres distintüs e decrescentes, a partir do. au'tor da pro.püsta de maio
Serão realizadas tantas ro.dadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. E
Po.derá sel: interrómpidél, marcandü-se uma no.Va sessão pública para çQntinuidade do.s
a critério. do. Pregoeiro..
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11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A des.istência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de Classificação final das propostas.
ll.ll.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto aQ objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o enveLope cont endo a
documentação de habilitação somente do licitante .que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili t.at.ór í.as., Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas 11,0

instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
lL13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as of'e r t.as subsequentes, na ordem de classificação, veri.ficando a sua
acei tabilidade e procedendo ·à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apura:ção de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14. Da reunião lavrar-se-á Ata c.i rcuns tancí.ada, na qua.l Serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regUlaridade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas i.ao da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documerrtação exi q'ida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, ho prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura dQ contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos .ap.resent.ados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Propos·ta de Preços e Documentação que forem abertos, s.er ão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante le.gal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homoLoqaoão do presente certame, será sumar iament;e destruido.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequivel nos termos do Art ,
48, II, da Lei 8.666/93; G mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.0 Valor estimado que o ORCse pr.opõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referêhcia, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante p.oderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40., Inciso XVIII, da Lei Federal na.
10.520.
13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos a t.os insusceti veis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a.o vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORe fará a adjudicação do objeto da
licitação aO proponente vencedor.
13..5. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédi.o
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das
horas, exclusivamente no sequí.nt;e endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapororoca \
- Itapororoca - PB.

caso.
14.2.A autoridade superior do ORe poderá,
interesses do ORe, discordar e deixar de

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluido a fase competi ti va, ordenada às propostas apresentadas,
documentação de habili tação e obs.e rvados os recursos porventura interpos tos na
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvol
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos
dó processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação,

no entanto,
homologar,

tendo
t.o t.a I

.em
ou

vista sempre
parcialmente,

a defesa dos
o resultado
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ap.res.ent.ado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do·prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
Q respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o oontrato, e ocorrendo esta dentro d.o prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3. É permitido ao ORC, no caso do 1ici tante vencedor não comparecer pata assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que eventualmente. venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá se-r
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entTe as pa.rtes, nos cas'Os previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contrat.ado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
atualizado do contrato.

os acréscimos ou
do valor inicial

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de en treqar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensej ar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou corne ter fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidOS por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do oontrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcíal do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das pe:r:lalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de
advertência e mu I ta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registradO no cadastro correspondente.

17.0.00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo obj eto lici tado, observadas suas
caracteristioas, se fará mediante recibo 'Ou equivalente emitido por funcionário 'Ou comissão
.espec í f í.ca devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, dás normas técniCas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
1.8.3.Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a ac ré sc.i.mo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços cQntratados são fixos pelo periodQ de um ano, exceto para os casos
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato,
relaçào que as pa.rtes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. Inciso II, Alínea
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contrêltado.

no

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização..
20.2. Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por Procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razôes de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provoc.ação de terceiros, mediante patecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realiz,ação dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
20.5. Ocorrendo a: supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido .os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC.A execução dos
serviços não previstos se.r á regulada pelas condições e cl áusul as do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência adrní n í st r at í.va ou técnica, se reserva no direi to de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efei.t;o de recurso.
20.9. Nos valores apresentados pelos lic.i tantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão=de=obr-a utilizada, impostos, encargos, f r et.es e outros que venham a
incidir sobr e os r.especti vos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos
disponibilizados em meio magnético, podendo ser
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e 0S casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a comple entar a instruç.ão do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrente de, te certame, exclui do qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

everrtos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesrno local e hora anteriormente

os seus, elementos constitutivos, estão
obtidos junto ao Pregoeiro, observados os

o de 2019.Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019

TERMODEREFER~NCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: l\.QOISIÇAoDEVEíCULOUTILITÁRIO,dest.i.nado a Secretaria
de Educação, conforme detalhamento, especificações e demais exigências previstas no Termo.de
Referenc.ia.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.l.Cons,iderando as necessidades do ORC,tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
caracteristicas e especificações do objeto ora licitado São:

l-- 'IGarantia de
ído Contran.

_~oz~ano.!_.~.? r

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE
IVEICULOTipo -Utili tár iO/Mist;:;- Anó/Modelo mínimo~ UND
2019/2019 Motor no mínimo: 2.3 Diesel; cor:',
[Branca; Cartoceria: Inclusa; Molduras de proteção
'la teral: Sim; Cilindros mínimos: 04 cilindros; I
.Pot.êrici.a minima: 129 cv: Capacidade de Carga +,
.car roce r í.a mínima: 1530 kg. Traçào: 4x2; Arj
Icondicionado: Sim; Direção Hidráulica.: Sim; T.rio
[eLét r í.co (vidro/trava/alarme) : Sim; Faróis dei
iNeblina: Sim; Erei.os ABS: Sim; CD Player: Sim;

Fábrica: Sim; Demais r equ.Lamerrt.açõe st
Local de entrega: Rua Frei Damião de-
C~tr0.!......2:t~c:!~:>ca-p~. _

CÓDIGO
1

Qt1.ANTIDADE P . UNITARIO I P . TOTAL
- J-j" l.i:T.9'96:-001 -111-:996, Dói

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por t.odos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores .ou terceir.os em razã.o da execuçã.o d.o .objeto c.ontratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, .os materiais ou serviç.os que apresentarem
aI terações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda. que constatados após o recebimento e/ou
pagament.o.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em part.e, o objeto da corrtr at.ação, salvo med'í ant,e
prévia e expressa autorização do C.ontratante.
3.4.Manter, durante a vigência do. contrato .ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condi.ções de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso , apresentando ao, corrt.rat.ant.e O'S documentos,
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal corresp.ondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as Obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrand.o-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnica.s
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimad.o peLo ORC ou manifestamente
inexeqUível nos termos do Art., 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automatieamente a proposta, quando for o caso , apenas o i tem
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2. O vaLo.r estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

deste 'I'ermo de Referência o modelo de proposta
Li ci tante apresentar a sua proposta no próprio modelo ,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - \



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEíCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretaria de Educação, conforme
detalhamento, especificações e demais exigências previstas no Termo de Referencia.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígraÍe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO
1

DISCRIMINAçAO ;MARCA/MODELO,
VEÍCULOTipo Utilitário/Misto Ano/Mode1oi- ----
minimo: 2019/2019 Motor no minimo: 2.3
Diesel; Cor: Branca; Carroceria:
Inclusa; Molduras de proteção Lat.er aLr!
Sim; Cilindros minimos: 04 c â I indr osr
Potência mínima: 129 cv: Capacidade de
Car qa + carroceria minima: 1530 kg.
Tração: 4x2; Ar condicionado: Sim;
IDireção Hidráulica: Sim; Trio elétrico
(vidro/trava/alarme) : Sim; Faróis de
Neblina: Sim; Freios ABS: Sim; CD
Playe'r: Sim; Gar,antia de Fábrica: Sim;
Demais regulamentações do Contran. Local
de entrega: Rua Frei Damião de Bozzano,
07, Centro, Itapororoca-P~

UNIDAD~_ QUANTID~EP. ~_!'~.!Uü,?,[P. TOTAL ~
UND 1

I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de cte __

Responsável

CNPJ
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ESTADO DA PAAAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00055/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.Q - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei '9.851t, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funci oná.r i.os menores de dezoito anos em trabalho no't.urno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde supe rven í ênc i.a de fato impedi ti vo no que di z respei to a participação na
lici tação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3. O - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cl áuau l as e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME!ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00055/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02

PROPONENTE:
CNPJ:

4. ü - DECLARAÇÃOde elaboração independente de pr opos.t.a .

(identificação completa do representante do licitante.), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00055/2019, declara, sob as penas da lei, em especial Q art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a} a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00055/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, di scu t i.do ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial nÓ 00055/2019, por qua.Lquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para: participar do Pregão Presencial nO
00055/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00055/2.019, por qualquer .meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de quaLquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° .0005.5/2019quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o cont.eúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n" 00055/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicad.o ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00055/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00055/2019
não foi, no todo ou em parte, direta 0U indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da: abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00055;2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4", Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em confon;nidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habi Ii,tação
exigidos no respectivo instrumento convocat6rio que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
ITAPOROROCA E , PARA
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, ,07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/00'01-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , ÇPF n? , Carteira de Identidade n? ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da:licitação modalidade Pregão Presencial n? 0.00'55/2019, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamerttea Lei Federál n?
8.666,. de' 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de, 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, destinado a Secretaria de
Educação, conforme detalhamento, especificações e demais exigências previstas no Termo de
Referencia.

O fornecimento deverá obedecer ríqorosament.e às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pre,gãoPresenci.aln? 00055/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .•. ( .•• ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, pode-ráser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Cont r-at.ado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e Outros, do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 Q403 1004 Aquisição de Veiculos para Educação.
1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000325 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação
000052 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partir da e.missãodo Pedido

Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias

ora contratado, conforme suas característi,
pela Lei 8.666/93, está abaixo indic

de Compra:

que
será

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,
maneira.:Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período dê adimplemento



o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício
de 2020" considerado da data de sua assinatura.

financeiro

5/CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento 'efetivamente ,realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do. presente contrato;
b - Proporcionar aO Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e cornpLet.a fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste corrtra t.o , nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanha:r e fiscal i zar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assist.êneia e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos" a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ex.cluindo ou reduzindo essá
responsabilidade a fiscalização ou o a.companhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, t.rans f er.ir .ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhe.cimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigên.cia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pro.cesso licitatório,
apresentando ao Contratante os do.cumetitosne.cessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O' Contratado fí ca obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrés.cimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de .cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às segUintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do .contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contra to; d simul taneamenté, qualquer das penal idades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o quaI vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00055/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 23 de
Dezembro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISiÇÃO DE VEIcULO UTILlTARIO, destinado a Secretaria de Educação, conforme
detalhamento, especificações e demais exigências previstas no Termo de Referencia.
Recursos: previsto.s no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e
Decreto Municipal nO. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 10 de Dezembro de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial do Estado -11.12.19
O -Quadro de Divulgação do Órgão Realizador doCertame -11.12.19



8 JoãoPessoa- Quarta-feira, 11 de Dezembro de 2019 DiárioOfldal

CÃO, IiORNE<:IMENTO DE MATERIAL PARA DECORAÇÓES NATALINAS, COM MONTAGEM,
MANUTENÇ AO E DESMONTAGEM PARA IMPLANTAÇÃO DAVILA PROCON NO LARGO DO
AÇUDE VELHO NESTE MUNICípIO, JÀINCLUÍQO MÃO DE OBRAE CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO PRESENClAL,N" Ol.O1ll2019 ...0\5DESPESAS
CORRERJ\O POR CONTADASEGUlN'TEDOTAÇAo, CONSTANTE DoORÇAMENTO VIGENTE:
~CURSOS PRÓPRIOS DO MUNIciPIO DE CAMPINA GRANDE IPROCON: INSTITUCIO
NAL: 10.010 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS. FUNCIONAL: 14
41210032132 -ATENÇÃO AO CONSUMIDOR.
ELEMENTO DE DESl'ESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA. RECURSO: 1001 - RECURSOS PRÓPRIOS. VIG~NCIA: 90(NOVENTA) DIAS.
PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS -
PROCON-CG E: ECOLUZ I1..UMINÁÇÓlO:S LTOA-EPP - CNPJ N" 10.927.097/0001-36, CT
N' OI.027/2019-CSL. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO, RS 59.800,00. RIVAl.OO RODRI
GUES CAVALCANTE JR - COORDENADOR EXECUTIVO DO -PROCON - CG. CAMPINA
GRANDE-PB,10112l2019,

PREF.EITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

TORNAR SEM EFEITO APUBUCAÇÃO DO EXTRATO DE PUBliCAÇÃO DO III"TER.MO
ADITIVO AO CONTRATO,NO 2.07.006/2019
A Secretária Muo'icipal de Desenvolvimento Ecnnômico, no uso de suas atribuições, através da CO
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público para conhecimento do. interessados que
decidiu tornar sem efeito a Publicação do 01· TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° b.07.006/2019.
Motivo: Interesse da administração pública. Data da Ctreulação: Diário Oficial do Estado, Pago 28, 26
de n brode 2019. Campina Grande-PB, 10 de dezembro de 20 I9.As.lna; Rosália Borges Lu cas
e R unha Lima Ramos.

Prefeitura Municipal
de Plancó

PREFEITtlRA I\WNICIPAL DE PIANCÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 00066121119

A Prefeitura _dePiancó torna público flor intermédio de seu Pregoeiro ~ equipe de apoio, Iicitaçüo na
modalidade Pregão Presencial n, 0066/2019, às 14:00horas, dia 20 de Dezembro de 2019, objeto: aqui
sição de gêneros alimentícios para fornecimento durante o exercício de 2020. O edital esrá disponível
em: www.pianco.pb.gcv.br,

Piancó-Pfs, 09 de Dezembro de 2019.
André Aleundre do Naodmento

l'regoclro
Republicado por incorreçâo. Onde se I. Pregão Presencial 00065, leia-se Pregão Presencial 00116.

PREFEITURA MJJNIClPAL DE PlANeó

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Teimo de Aditivo ao Contrato n" 00013/1019, cm29.0l.1019.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa GRÁFICA E EDITORA 10TIA [.TOA - ME.
OB CONTRATUAL: Conuatacão de empresa para prestar os serviços de gráficas destinados a
to ecretarias do município de P·iancÓ-Pb.
O DO ADmvo: Aditivo de Acréscimo.
FUNDAMENTAÇÃO: A.t., 65 da Lei n" 8.666/93.
Pianc6-PB, 05 de Dezembro de 2019
DA.NIEL GALDINO DE ARAÚJO PERElRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Ptimeiro Tcnno de Aditivo uo C<lnb'aLOn' 00006/1019, em 24.01.2019.
PAR1'ES: Prefeitura Municipal de Pi,nco e. empresa FRANcrsco CAIO AUGUSTO COSTA FON
SECA ElREU - ME,
OBJETO CONTRATUAL: Prcstaç<io de sen'iças especializados na área de saúde com almdimente a
nlvel "lnbulatonal em consultas, plantonistalurgenlislas para o SAMU/UPA, atendende as necessidades
ÚO munic~pjo de Piaucó.
OBJETO DO ADITrvO: Prorroga<,ciiodt Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: A'1. 65 da Lei n' S.666/93.
Pianc6-PB. 06 de Dezembro de 2019
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO .PEREIRA
Prefeitu

EXTRATO DE TERMO Df. ADITIVO
INSTRUMENTO: PtimeiroTermo de Aditivo ao Contrato n" 00149/2019, em 29.07,2019.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó c a empresa OLTVF.lRA E MENDOZA SERVIÇOS.
OBJETO CONTRATUAL: Pre,taçào de serviços especializados "a área de sàúde com atenúimento a
nível ambulatorial cm c.:oll.suHas 1 phw(~uistal\ll·g.cntistas_pura Ó SAMU/UPA, atendendo as neçessidades
do município d.ePiancó.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo,
FUNDAMENTAÇÃO: M. 65 tia Lei o' ~.666/93.
Piancó-PB, 05 de Dezembro de 2019
DANIEL GALDINO DF. ARAÚJO PEREIRA
.Pr.reito

EXl"RATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato n" 00139/2018, em 09.10.2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa GESSICA JAM1LU DE ANDRADE SOUZA
ElRELL
OBJETO CONTR ATUAL: Prestação de serviços de odontólogo para atendimento no programa de saúde
da família - PSF e Estratégia de Saúde da Família - ESF, referente a chamada pública 00004/2018 no
municipiu de Piancô,
OBJETO DO AD1'nVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: AFI. 65 da Lei n" 8:666/93.
Piancó-J'B. 06' de Dezembro de 2019
DANIEL GALDINO DE AR.4.ÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato n" 0014012018, em 10.10.2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó c a empresa JOSÉ JAILTON PERE:lRA ALVES -ME.
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de odontúíogo pum atendimento no Centro de Es
pecialidades Odontológicas - CEO, referente • chamada pública 0.0.004/2018no rnunicipio de Piancô,
OBJETO DO ADlTiVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei o" 8.666/93.
Piancó-Pê, .06de Dezembro de 2.01-9
DANIEL GALDlNO UI!:ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO UE ADITIVO
lNSTRU?-.:!ENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Ccutraro n" .0.0135/1.019,em 11..06.2.019.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa RAFAEL LOPES AVELINO.
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de odontólogo par. atendimento no programa de saúde
da família - PSF, referente a chamada pública .0.00.0212019no municipio de Piancô.
OBlETO DO ADITrvO: Prcrrogaçàc de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da lei n' 8.666/93.
Piancó-Pê, .06de Dezembro de 2019
DANlEl GALDlNO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE.ADITIVO
INSTRUMENTO: Segunde Termo de Aditivo ao Contrato o' .00114/2018, em 03 ..o7,201~.
PARTES: Preteitura Municipal de Piancó e a empresa ASGM CONSULTOR IA S/S LTDA.
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de forma continuada de consultaria tCCDÍcana organi
zação e estruturação do sistema de controle interno dto interesse UOmunicipiode Píancó.
OBJETO DO ADnIVO: Prorrogação de Prazo,
FUNDAMEN1AÇAo: AFI.es da Lei n' ~,ói\6/93.
Piancó-Pb, .06de Dezembro de 2.0 19
DANIEL GALDlNO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de São Domingos

PRE'FEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

AVISO DE CREUENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICON" 02l10J~

oMunicípio de SãoDomingos, comunica aos interessados que vem realizar Cbamwncnto 'Publico paru I)
Credendamento de 'Profissionais para prestaç.ão d;: serviço de c(~ntecção de próteses dentári'as, destinadas
ao .Programa de Saúde Bucal do mwüci.pio de São Domingo.4PB. Data e Local, à., 09:00 hora..;_do dia
20/12/1019, na saiu do Reuníões da CPL, RlIaProjeLUda, SíN - Cenu'o - São Domingo;; - PS

São Domingos - PB. 06 de dezembro de 2019
_ Juabe de Sá Lúul'enço

P.-esldente da CPL

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITURA M1JN1ClPAl. DE ITAPOROROCA

AVISODEUCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00055/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei Da
mião Bozzano, 07 - Ceotro-Ilapororoca,- PB, às 09:00 horas do dia 13 de Dezembro d,,_2019. licitação
modalidade Pregão Presencial. do'.tipo menor preço, par.: AQUISIÇÃO DE VEíCULO UTlUTARIO,
destinado a Secretaria de Educa~o, confonm: dctalhamemo, especificações e demais e){'igên\:iasprl!vi&"taS
DOTelmo de Referencia. Recurs.os.: pl'évistos nu OI"ÇaI11eO[Ovigente. Fundamento legal: Lei Federal nn
10520/.02 e Decreto Munici.pal n'. 02~12005. lnlOtm.ç,õcs: no horário das O~:OOa, i2:.00 homs Jos dí..
úleis, no endereçosl1pracitade. Telelone: (.083)32941112. E-mail: pmilicitaca()2013@honnaiLcom. Editnl:
WW\v.itapororoca.pb.gov.br ou www:rcc.pb.gov.br.

ltapurorot-d -PS, 10 deDezembl'O de 2019
TARcfslO FRANÇA DA SlLVA

Pregoeiro Oficial


